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ELEÍEÀO DA MESA DIR"ETORA DO CMDCA/SP

(J cernc iundico sobre a Panropaçao Popular nos Conselhos de Drrerros au C.,*çu Ji?
Adolescente esuí no artigo 204.II da CF: "partrcrpaçro da poputaçâo. por mero de organrzaçôes
representativ:§ na formulaçâo das politicas e no controte das ações em todos os niveis."

Esta diranz contrapôs aos então Conselhos Comurutános que surgiram no Íinal da década de 70 e
na dtbada seguinte. pois, se por um lado achava-se rrcresúrio...'mecamsmos eíicazes de conúole
da populaçâo sobre os alos do Poder Público." Pg. ? do Conselho de Direiros da Cnança e do
Adolescente de Felíoo Pontes Jr, por outro lado oi Conselhos, entâo exrstentes. uúam apenas o
rótulo de panicipação e além de meramente consultivos não tinham qualquer parcela dà poder
decisório e Porunto sem incorporar a verdadeira participação popular. Pernritra-se a participaçito do
povo na administração mas não na gestão do poder politico.

I-o,?.t". que a "participação da população em progÍ:!mí§, eÍn seus órgãos." (Faleiros, '.Formâs
Ideológicas de Participação", Serviço Social e §ociãdade no 9, pg. lD, e desejado por todos os
governos seja ele de regime fascista, seja ele de regime denrocrático. r

Em Conselhos e Futdos no Estatuto da Criança e do Adolescente de lililson Donizeti Liberui e
Públio Caio Bessa Cyrino, pg. 51, diz: "Por finl pan atingrr o plano nivel de concretizaçilo, há
necessidade da Educação para a participaçilo.-, e, ainda**Nú Uasra que a Consnituiçilo Federal diga
que deverá haver participaçâo popular na elaboração e fscaliz:ção dà pofiticas púbiicas...,nao basta
que a lei diga que ficam criados Conselhos de Direitosn assegurando assento à Sociedade Civil. Se
seus componentes não buscarem a aprendizrgem para a participação, os Conselhos funcionarão
c_omo espaço de participação outorgada, perdendo-se e oportunidade da intervenção da Sociedade
Civil numa parcela do Poder político."

Há que se conceituar algurs teÍmos:

Participação paritária enre Sociedade Civil e Poder Público. Esta paridade signiÍica apenas
igualdade numeric4
Car.uer. Dqliberuivo dos Conselhos diferente de outros Conselhos. O Conselho de Direitos, tem o
poder de deliberar, o que signiftea, decidir. Acompanha um elemento novo conforme Felício pontes,
pg l3: "...Conselho de
Direitos - e gue, uma vez nomeado seus membrog são inconstitucionais todos os projetos

governamentais que venham a ser executados paÍa o infanto-adolescência sem a i"gíti*u
panicipação da sociedade civil contida nas deriberaçõe do conselho.,'
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Com base nestes princípios. desde os primeiros Ínomentos da daboraçib da fúrdamentaçâo legal
dos Corselhos de Direitos, pensava-se na reuniâo da elite da Sociedade Civil especializada na
inf;inciaiadolesc&rcia eleita em igual número dos indicados pelo Poder Público. igualmenre
especializados nesta área. para formar um corsclho forte que pudesse aÍralisar a realidade, deliberar
sobre as dirarizes da politica de atendirnento â criança e ao adolescente e. ainda frscali.iar a
execução. longe de qualquer interesse político panidário, pelo poder ou ideológico.

Entretanto constatamos que as eleições da Sociedade Civil tem sido:

- em nivel Nacional: um pequeno número de reprcentailes da Sociedade Civil, membros de
Enüdades. Movinrentos. Sindicatos... rcrincnr-se em Brasiüa e destes silo escolhidos os
represeÍltantes da Sociedade Civil no Conarda cÍn nivel Nacional. Esta é a forma verdadeira
da panicipaçâo da Sociedade por meio de ory;rrizações represantaüvas em nivel Nacional?

- Em nivd do Estado de São Paulo no Cordeca dentre am mais variadas denuncia estão:
eleiçilo dos represenuntes da Sociedade Civü em 2001 com a participação do Poder Público
na Comissâo Eleitoral paÍa I eleição da Sociedade Civil onde estes consideravam válida a
candidatura de pessoas que nâo apÍesentavaÍn os requisitos legais contraÍiando o artigo 37,I
da CF: o Presidente esr cxercÍcio anula deliberação do Consclho úraves de oficio: o
Presidente Ítão dá poslte a suplente, menrbro da Sociedade Civil, com a renuncia do Titular;
desütui a Comissâo Eleitoral indicada pelo Conselho e institui outra Comissão que aprova
eleiçâo que, sem dúvidas, jaÍnais será esqu*ida como eleição imorat, antiética e ilegal que
teve I finalidade de mantcr o poder polÍtioo partidário e jamais o interesse üümo que d a
criança e o adolescente. Note-se que este mesmo Condecq por várias vezes, em votações
intemas, procedeu votaçâo e tendo dado oempate o Presidente votou pelasegundave1
alegando o seu direito do'lvoto Minerva-.

- Em nivel Municipal: o CMDCA de São Parlo tem eleito a Sociedade Civil por segmentos
sendo que um segmento é eleito com 200 ou 300 votos e outro segmento é eleito com alguns
votos apenss.

Em2810712003, por ocasiâo da eleiçilo da Mesa Diretora do CMDCA de São Paulo, observamos o
que s(€ue:

l- Tendo finalizado o mandato da Mesa Diretora sendo que a Presidência era exercido por
membro da Sociedade Civil, não foi proposta nova eleição em tempo legal:

2- Foi marcada reunião cerca de 40 dias após o frm do mandalo, provocada pelos
representantes do Poder Público:

3- Foi proposto pela Sociedade Civil que haveria deliberação do Conselho por maioria simples
que:
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'se Írcontecer empate havena o "voto Minena- para desempate. ou seja o Presidente votana
duas vezes na mesrna matéria
-a deliberaçâo seria de gue somente r@reseÍlunte da Sociedade Civil teria o direito {ecandidatar-se ao cargo de Presidente do Consdho.

Note-se que foi defendido por membros do Fónrm DCA Municipal e por membros da Sociedade
Civil no CMDCA de Sâo Paulo, que têm hstória na defesa doJ direrros da cnança e do
adolescente de que: er-tistem principios jurídico/politicos que propõe ser presidenre do Conselho
de Direito aperurs r@resentantes da Sociedade Õinil: mesmoiendo Conselho pariuirio (número
par), em votaçâo, dando empale, onde todos representantes do Poder Público votam nurna
posiçâo e todos os mernbros da Sociedade Ciül ,o-tam noutra posiçilo (incluive o presidanle), a
disputa enr questâo será resolvida com o *voto minetrta" do Presidente que votará pela squnda
vez; apen6 membros da Sociedade Civil terâo o direito de pleitear o âargo de iresiddte do
CMDCA de São Paulo.

Aparecern, portsnto, três questões graves quedevem ser matéria paÍa estudo e reflexão:

l'- Como a Sociedad_e givil defende princlpios que nâo têm respaldo legal ou ético, ou seja,
que o Presidente do CMDCA de São Pauto seja ú cargo que pode ser pleiteado apenas por
membros do Conselho oriundos da Sociedade Civil e nunia do póder Público?
Or4 se uma vez eleitos e indicados para o CMDCA são todos iguais paÍa atuarem elaborando
políticas para o atendimento à criança e ao adolesceÍrr,, e coúolando as potíticas públicas
dirigidas à C e ao d todos, em tese, têm o direito de pleitear qualquer cargo àentro do mesmo.
Caso isto nilo seja verdade teríamos o princlpio de igualdade di todos os rúmbros do Conselho
negado, o que levaria a uÍna revisão de todo o fundamento tegal da Lei Federat 8.069 que
propõe a criação dos Conselhos de Direitos daCriança e do Adolescente. A defesa desta posiiao
(diferença enúe os membros do Poder Público e membros da Sociedade Civil), por
representantes da Sogedade Civil levg necessariamente, ao questionamento da fundamentação
de posição tomada pela Sociedade Civil.

Para reforçar a reflexão cito novamemte o livro Conselhos e Ftndos no Estatuto da Criança e do
Adolescente de Wilson Donizai Liberati e Públio Caio Bessa Cyrino da Editora Malheiros à p.
95: "5r8.1 A Presidência do Conselho
O Conselho é Paritário. Portanro, as oportunidades são iguais.
Contudo. mecanismos no regimento intemo poderão garantir que, quem quer que seja o
Presidente, não poderá criar obsuículos, procrastinar, prwaricar, omitir-ie quando deveria ãgir,
ou agir com negligência sob pana de perder o mandato.
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Nesse diapasâo' nâo há inconveniate atgum cm ser Presidenre do Conselho um repr6entante
da enüdade govemamental. "

]' p.famigerado *voto Minelra" que a rrrcnos de I ano foi utilizado por represenuntes do poder
Público no Condeca' para defendàr o interesse do poder políüco-partioario- Ãao que havia o
mesmo número de eleitorcs do Poder Púbtico e SociedadL Civil ó presidcnre representanre doPoder Público votou pela segunda vez numa r6ma matéria o que foi conaenaaã como ilegal.imoral e antiéti-co por membios da Sociedade Civil do Condca c pelo Fórum DCA. Agor4 para
manter'§e na Presid&rcia do CMDCÀ os rcprcsentarrtes aa Socieaaae Civil e membros doFórum DCA nall r§mss condiçõc, de,fendalr o \oto Minerya". O que mudory' Era irnoral,ilegal e anüáico antes? E egora,'nâo é Ínais imorat, ilegal e antiáico? Não se faz conveniente
uma revisão das po{qlcs assumidas, ora defcndando unú posição, ora defendendo orr., sendo
uma oposüa à outra? Será que estas posigõs conúaditórió ass-umidas err 111or*to, diferentes
não üazem prejuizos p8Í8I consccução dos objaivos principal que é a oi-à 

" 
o raolccente?

3' Uma votaçâo em que a decisão é tomada aEavés do 'qyoto Minerva" (presidente vota duas
Yqz€xt na mesma maéria) onde define-se quc a Presid&rcia do CMDCÀ ae sao paulo terá
sempre a presidência represcntada peta Sociõdade Civil é legal e correta? Mesmo que nâo sejanrver.d{$os os quostionüneÍrtos ;,,tirn4 qual seria . qiããarae e a ,rprooituçao de umcolegiado onde.fo-i grgvogado_um8 ruptuá onde úrma-; ilr uma paÍte nâo é igual a outra?
Qual é a possibilidade do cMDcÀ de São Paulo de ormprir tlo ariúuiç-íes onde foiprovocada uma ruptuÍa pela radica-izago, infrlrdada, Oe merrUios da Sociedaae Livip

Isso denronstra que chegou o ÍnomeÍrto da Sociodade Civil repeÍsar e refazeralgurnrs posições.
.E,.* vez, tomada posiçâo com fundamentação legal e cticq fiscati-r;; p;;para que naohaja representants desse segmento da sociedade C]vil defendendo posiçõo propã* como sefosse do segmento.

7

,l

,,
J

t

.,

I

I

I

I

I

I
I

I

;
a

I
i
I

i

I

I

I



j ú i*


